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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA AO PROJETO DE LEI              

Nº 29/2025. 

 

Autor: Vereador Bruno Henrique Silva 

 
 
EMENTA 

 

Institui a no Calendário Oficial do Município 
“Semana Municipal da Medicina do Estilo de 
Vida”. Legalidade e Constitucionalidade. 
Considerações. 

 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei         

nº 29/2025, de autoria do Ilustríssimo Senhor Vereador Bruno Henrique Silva, 

que “Institui a “Semana Municipal da Medicina do Estilo de Vida” e dá outras 

providências.” 

 Apresenta justificativa. 

Vejamos o Artigo 41, inciso II da LOM: 

 

Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos 

de Lei que disponham sobre: 

 (...) 

 II - organização administrativa, orçamentária e serviços públicos; 

Inciso alterado pela Emenda à Lei Orgânica nº 32/1997 

 (...) 

 

No modesto entendimento da Procuradoria, o disposto no 

artigo 2º são atos de gestão que estabelecem quais ações serão ou não 

executadas pelas Secretarias Municipais, cuja competência é do Poder 

Executivo, sob pena de violação a harmonia e independência entre os poderes, 

nos termos do artigo 2º da Carta Magna. 
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Ainda nesse sentido: 

 

Órgãos autônomos são os localizados na 

cúpula da Administração, imediatamente abaixo dos órgãos 

independentes e diretamente subordinados a seus chefes. Têm ampla 

autonomia administrativa, financeira e técnica, caracterizando-se como 

órgãos diretivos, com funções precípuas de planejamento, supervisão, 

coordenação e controle das atividades que constituem sua área de 

competência. Participam das decisões governamentais e executam 

com autonomia as funções específicas, mas segundo diretrizes dos 

órgãos independentes, que expressam as opções políticas do Governo. 

São órgãos autônomos os Ministérios, as 

Secretarias de Estado e de Município, a Consultoria-Geral da 

República e todos os demais órgãos subordinados diretamente aos 

Chefes de Poderes, aos quais prestam assistência e auxílio imediatos. 

Seus dirigentes, em regra, não são funcionários, mas sim agentes 

políticos nomeados em comissão.(MEIRELLES. Hely Lopes. Direito 

Administrativo Brasileiro. 20ª edição. São Paulo. Editora Malheiros, p. 

67) 

 

Diante do exposto, considerando os substratos fáticos e 

jurídicos constantes deste processo, o parecer jurídico, o qual é apenas 

opinativo, é favorável quanto à legalidade e a constitucionalidade do projeto 

com exceções. 

Este projeto deve ser levado à consideração das 

Comissões de Justiça e Redação, Comissão de Saúde, Assistência Social 

e Idoso e Finanças e Orçamento, conforme artigo 62 e seguintes do 

regimento Interno desta Casa. 

É o Parecer, s.m.j. 

Caçapava, 18 de fevereiro de 2025. 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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